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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 2.014, DE 1979 

(DO SR. HORÁCIO ORTIZ) 

.. 
Acrescenta paragrafos ao artigo 

de Processo Civil. 
• 

1 
« 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( 
P DE LEI N2 o? O I L/I 79 

7 

, 
"Acrescenta paragrafos ao artigo 145 -

, 
do Codigo de Processo Civil. " 

, 
DO SENHOR RORACIO ORTIZ 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . lQ - O artigo 145 da Lei n Q 5. 869, 
/- \', e " ,,,,, C.\ \l1 ' J C.OD\ ~'0 \,'-

de 11 de janeiro de 1973~passa a vigorar acrescido de 

três par~grafos, com a seguinte redação : 

"Art . 145 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 12 - Os peritos serão escolhi -

dos entre profissionais de nivel uni-
, 

versitario, devidamente inscritos no -

, -orgao de cla.sse competente . 

§ 22 - Os peritos comprovarão sua 
, 

especialidade na materia sobre que de -
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verão opinar , mediante certidão do ór-

, ,.. 
gao profissional em que estiverem ins-

cri tos . 

§ 32 - Nas localidades onde não -

houver profissionais que preencham os 
, 

requisitos dos paragrafos anteriores ,-

,.. , 
a indicaçao dos peritos fica a crite-

rio do juiz. " 

, 
Art . 22 - Esta lei entrara em v~gor na 

data da sua publicação . 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em 
, 

contrario . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O vigente diploma processual civil , no 

, - '\ -que concerne a indicaçao e a atuaçao dos peritos , reve 

la uma inexplicavel superficialidade . 

GER 6.07 
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o "caput" do artigo 145 , definindo as 

-atribuiçoes dos peritos , estabelece que a estes compe-

• te assis~r ao juiz e as partes s obre fato que dependa 

, , -
de conhecimento tecnico ou cientifico . Mas , nao cutda-

, 
de fixar criterios para que seja perfeitamente aferida 

, , 
a capacidade tecnica ou cientifica do experto designa-

do pelo juizo ou i ndic ado pelas partes . 

. - , Tal om~ssao tem provocado serios pre -
, 

juizos , ferindo fundo o supremo principio da cabal ad-

ministração jurisdicional por parte do Estado . 

, -
E que , nao raro , atuam como "peri tos"-

pessoas absolutamente despreparadas para tanto , levan-

, 
do o juizo a um falso c onhecimento da materi a em con -

, 
flito e agredindo , p~r dolo ou culpa , os legitimos di-

reitos das partes . 

- , De nossa parte , acreditamos que nao ha 
, 

melhor maneira de avaliar o efetivo conhecimento tecni 

, , -
co ou cientifico do perito , alem da prova de formaçao -

universit~ria e da inscrição no órgão profissional com 

petente . 
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Mais do que isso, entendemos que deve 

- , 
ser exigida prova de especializaçao na materia sobre -

, -que o perito devera opinar. Em outras palavras, nao de 

ve ser chamado um engenheiro civil para avaliar os da-

nos provocados pelo choque de duas embarcações: para -
, 

essa pericia deve ser convocado um engenheiro naval. O 

cardiologista deve ser afast a do, quando o assunto em -

,,, ,-
debate e relativo a odontologia. O sociologo nao deve-

, 
atuar na seara do antropologo, e assim por diante . 

-Segundo propomos , entao, a regra fica-

, - , 
ra na indicaçao de profissional de ni vel uni versi tario, 

, , 
especializado na materia objeto de pericia : ao juiz, -

, 
fica o criterio de indicar u m leigo, na falta daquele-

profissional na loc alidade do juizo. 

Sala das Sessões, 

, 
DEPUTADO HORAC IO ORT IZ 

GER 6.07 
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cOmGO DE PROCESSO CIVIL~ 

LIVRO I DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
11TULO I - DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

CAPITULO I - DA JU RISDiÇÃO 
Art . 1. o .-: .A juri,sdiçào civil . contenciosa e voluntária . é exercida pelos juizes 

em lodo o tern tono naelOnal. conforme as disposições que este Código estabelece . 
An. 2· - Nenhum J' u ' z p t ' I " d' . . . ' I rei ara a tute a Juns IClonal senlo quando a parte 

ou o Interessado a requerer. nos casos e forma legais . 

CAPIT ULO" - DA AÇAO(3r 

dadeA~ 3.· - Para propor ou conteS/a r açAo é necessário ter interes", e legitimi· 

An. 4.· - O interes", do autor pode limitar·", 1 declar",!o : 

I - da existênci.a ou da inexistência de relaçAo jurídíca; 
" - da aUlentlCldade ou falsidade de documento . 

. Parágraf? único - E admissível a ",lo declaratória. ainda que tenha ocorrido a 
v1OIaçl0 do direIto . 

. An . • 5.· . - Se. no ~u~o do processo. se tomar litigiosa relaçAo jurídica de 
cuJa eXlslenc,a ou mexlSten,,> depender o J' ulgamento da I'd I d 

d 
. . . I e . qua quer as pan .. 

po era requ;n:r qu~ o J~12 a decl~re p,or sentença . til 
An. Ó. , - Nmguem podera pleitear. em nome própriQ direito alhei o. salvo 

quando autorizado por lei . ( - . . 

, '-

,. ,. 

TITULO )\' - DOS ÚRGÃOS J U DICIÁRIOS E DOS AliXILLA.RES DA 
JUSnçA 

CAPITULO I - DA COMPETENCIA 

. ~n. Só - A ~ causa~ cívei~ ~erào processadas e decididas . ou simplesmen te 
ci~cldlda~. pelos óq2:ão~ jurisd ic iona i~. nos limites de sua competência. ressah'ada às 
par1e~ a faculdade de mstiluirern juizo arbitral. 

~n .. 8- - Delermin3.~ . 3 co.mpeléncia no moment o em que a ação ê propos · 
ta . S~ ITrdelo'antes as modlÍlcac;oes do estado de fato ou de direit o ocorridas 
~Sl~Tl4'rm ente . saJvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a compe­
tenCla elll raz ão da matêria ou da h ierarquia . , - -

r 

CAPiTULO \ . - DOS AUXILIAR ES DAJUSTI(A 

An 134 _ São auxihares de juizo. alem de outros. cujas atribuições sào 
jelcrm:nada~ pelas normas de or~ani~ação Judlciana . o escri\·ào . o o hci al de justiça. 
u ;>e:'"!II \. o dcposilá n o. o adminIstrador e o 100erprele . 

• 

~o n - Do Perito 

An . 145 _ Quando a prova do fato depender de conhecimenlo técnico ou 
cienl ífico. o juiz será assistido por perito. segundo o disposto no art , 421.~ 

An. 146 _ O perito tem o dever de cumprir o oficio. no prazo que lhe assina a 
lei . empregando toda a sua diligência ; pode , todavia. escusar·se do encargo alegando 

motivo legítimo . C:IIII[ 
Parágrafo único _ A escusa será apre",ntada . dentro de cinco (5) dias contados 

da intimação . ou do impedimento superveniente ao comp romisso. sob pena de se 
reputar renunciado o direito a alegá · la (art. 423). 

An. 147 - O perito que, por dolo ou culpa. prestar informações inverídicas, 
respo nderá pelos prejuízos que causar à pane . fica.rá inabilitado. por dois (2) anoS. a 
funcionar em outras perícias e incorrerá na sanção que a lei penal estabelecer . ( ' 

• 
, 

Seçio VU - Da Pro\8 P .. ricial 

A.n . .. no - A prova pericial consis te em e'tame . \'lstona ou avaliação . $; 
Potjgraio unico - O juiz. indefenrá a p~r iC1a quando : 

I a pro\'a 0" fa to não depender do conhedmento cspec i dl de técnico : 
11 - for desneces.sâria em vlit3 ,-te oulras pro\a.5 p rodl:zidas : 

111 - ~ \crificaçào for impr311ca vel. 
Art -12\ - O Juiz nomeará o perito . ~ 
~ ! .1 _ Incumbe às panes . dentro em CinCO (5) dias . con l ados. da intima,ão 

do deipal'ho rie nomeacàC' do perito . 
l:1dil'ar o assistente técniCO : 

11 - apresentar quesitos . 
~ 2. oJ _ H a'o'endo pluralidade de aulo re ) ,lU de teus. far -sc -ã a escolha ~Io 

'0'('1 10 rla m" loria d~ ...: ada gr"..lpo . ocorrendo emr'alc . decujirá a sorte. 
-\n . J 2 ~ _ O p~r1tc e os assistentes técnl~o\ serào intimados a prest ar . em 

dia . hor 3 e tutlar de~i~nddos pel o JUIz . o co mproOlls SO de cumprir consciencl0samen · 

te o enc .a rgo r::;e lhes for cometido. <aP 
An . ~2J _ O perno ou o ass1stente técnico r~)de e"cusa r·se (art . 146) , ou ser 

recusado po r impe d imento ou suspei\7ão \ar\. IJR. 111) : •. 1('1 aceitar a eSCusa ou ao 
Julgar procedente a impugnação . o juiz nomeará no\"o perno e a pane poderá indic3r 

(lutrp assl st~ nte tecnico . 

. ~ 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça 

PROJETO DE LEI N9 2.014, DE 1979 

I - R E L A T C R I O 

"Acrescenta parãgrafos ao artigo 
145 do C6digo de Processo Civil" . 

AUTOR: Deputado HORÂCIO ORTIZ 

RELATOR: Deputado JOACIL PEREIRA 

No Projeto de Lei em epígrafe, o ilustre Deputa 

do HORÂCIO ORTIZ pretende acrescentar 03 (três) parãgrafos ao 

art. 145 do C6digo de Processo Civil, a fim de que a indicação 

de perito venha a recair sobre profissional de nível superior 

e especializado na matéria objeto da perícia. 

Em sua Justificação, observa o áutor que no cita 

do art. 145, o Código de Processo Civil não cuida de fixar cri 

térios para que seja perfeitamente aferida a capacidade técni­

ca ou científica d o experto designado pelo Juízo ou indicado 

pelas partes. 

Hã, nesse passo, uma lacuna do estatuto proces -

sual civil e que não raro culmina por sacrificar os legítimos 

direitos das partes. 



, 
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Torna-se, pois, imprescindível e urgente que pes 

soas absolutamente despreparadas sejam impedidas de atuar co-

mo "peritos", recaindo 

de nível universitário 

o relatório. 

tal encargo somente em profissionais 

e comprovados conhecimentos técnicos. ~ 

Nos termos do art. 28, § 49, letra "a" do Regi -

mento Interno, cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucio 

nalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da propo­

sição sub examine . 

Não se afasta o Projeto das diretrizes constitu­

cionais, no tocante à competência legislativa da União (art. 

89, item XVII, letra "b"), às atribuiç5es do Congresso e à le­

gitimidade da iniciativa (art. 56). 

Não cuida, portanto, a proposição de matéria re­

servada pela Lei Maior à iniciativa exclusiva do Presidente da 

República (art. 57) ou dos Tribunais (art. 115, 11), não ferin 

do, ainda, qualquer dispositivo constitucional ou os princípios 

gerais de direito. Afigura-se-nos, pois, constitucional e jurídi­

co. Nada ternos igualmente a apontar no que tange à técnica le­

gislativa. 

M~RITO 

Há, efetivamente, uma lacuna no C.)p. '. ~ç, deixando 

de fixar os critérios para designação ou indicação do perito. 

~ urna omissão que deve,o quanto antes, ser sanada. 

Os modernos processualistas já não mais colocam 

o exame pericial entre os meios de prova. O perito é um auxi -

liar do Juiz, colaborando no exame de coisas ou pessoas quando 

faltarem a este conhecimentos técnicos para isso. Teoricamente 

falando, deveria o próprio Juiz fazer aquele exame, mas sendo 
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isso impossível em todas as circunstâncias, estabelece a lei 

a figura do perito que, na qualidade de auxiliar, relatará suas 

conclusões ao magistrado. 

Daí a importância e o cuidado na designação do 

perito. Muito embora não seja o Juiz adstrito ao laudo peri­

cial, como estatui o art. 436 do C.P.C., é mister que a indica 

ção do perito recaia sobre profissional competente e especiali 

zado, a fim de que a prestação juridicional seja justa e ade­

quada. 

~ legítima, portanto, a providência co limada pe­

lo presente Projeto de Lei, a merecer acolhida de quantos espe 

ram, como nó?, que a Justiça cumpra, cada vez melhor, a sua 

elevada missão. Reputamos necessária a previsão legal expressa, 

ora proposta, fixando os critérios para a designação e indica­

ção de perito. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Face ao exposto, votamos favoravelmente ao Pr~je­

to de Lei n9 2.014, de 1979, quanto às preliminares de consti­

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, bem assim 

quanto ao mérito. 

12 MAR 1080 
Sala da Comissão, em de de 1980 

Deputado 

Relator 

smgc 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DF. CONST I TUIÇÃO E J UST I ÇA 

PARECER DA CO:lISSÃO 

A Comi s s ão de Constituiç ão e Justiç a, e m 

reunião de sua Turma flB" , op inou, unanimemente , pe la consti 

tucionalid ade , j uridicidade , boa técnica l egisla tiva e, no 

mérito, pe la aprovaç ão do Projeto n9 2014/79 , nos termos do 

pare cer do Rela tor . 
Estiverruu p r e sent e s os Senhore s De putados : 

Dj alma Marinho - Presidente, Joacil Perei­

ra - Rela tor, Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo, Brabo de 

Carvalho, Claudi no Sale s, Ernani Saty ro , Gomes d a Silva, João 

Gilbert, Jorge kibage, Lui z Leal, Nilson Gi bson e Tarcí s i o 

De l ga do . 

Sala da Comi ssão , e~ 1 2 de mar ç o de 1980 . 

/ 
) 

/ 

De putado DJ ALI1A MARI NHOI_ --- ­

Pres i de nt e 

De put 

\ 

PERE I RA 

Rela tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 014- A, de 1979 

(DO SR . HORÁCIO ORTIZ) 

Acrescnet parágrafos ao artigo 145 , do 
~. 

Codigo 

de Processo Civil ; tendo parecer, da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade , 

juridicidade, técnica legislativa e , no mérito , 

pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 2 . 014 , de 1979 , a que se refe 

re o parecer) . 

GER' 1.10 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.014, de 1979 
(Do Sr. Horário Ortiz) 

Acrescenta parágrafos ao art. 145, do Código de Pro­
cesso Civil. 

(A Comissão de Constituição e Justiça,) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 145 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescido de três parágrafos, com 'a seguinte re­
dação : 

"Art. 145 . . ........ .. ............... ........ .. .... . . . . . 
§ 1.0 Os peritos serão escolhidos entre profissionais de 
nível universitário, devidamente inscritos no órgão de 
classe competente. 
§ 2.° Os peritos comprovarão sua espeCialidade na ma­
téria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão 
profissional em que estiver em inscritos. 

§ 3.° Nas localidades onde não houver profissionais que 
preencham os requisitos dos parágrafos anteriores, a in­
dicação dos peritos fica a critério do juiz." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O vigente diploma processual civil, no que concerne à indi­
cação e à atuação dos peritos, revela uma inexplicável superficia­
lidade. 

O caput do art. 145, definindo as atribuições dos peritos, es­
tabelece que a estes compete assistir ao juiz e às partes sobre 
fato que dependa de conhecimento t écnico ou científico. Mas, não 
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.,....-tM!I~a de fixar critérios para que seja perfeitamente aferida a 
capacidade técnica ou científica do experto designado pelo juízo 
ou indicado pelas partes. 

Tal omissão tem provocado sérios prejuizos, ferindo fundo o 
supremo princípio da cabal administração jurisdicional por parte 
do Estado. 

É que, não raro, atuam cm: o "peritos" pessoas absolutamente 
despreparadas para tanto, levando o juízo a um falso conheci­
mento da matéria em conflito e agredindo, por dolo ou culpa, os 
legítimos direitos das partes. : 

De nossa parte, acreditamos que não há melhor maneira de 
avaliar o efetivo conhecimento técnico ou científico do perito, 
além da prova de formação universitária e da inscrição no órgão 
profissional competente. 

Mais do que isso, entendemos que deve ser exigida prova de 
especialização na matéria sobre que o perito deverá opinar. Em 
outras palavras, não deve ser chamado um engenheiro civil para 
avaliar os danos provocados pelo choque de duas embarcações: 
para essa pedcia deve ser convocado um engenheiro naval. O 
cardiologista deve ser afastado, quando o assunto em debate é 
relativo à odontologia. O sociólogo não deve atuar na seara do 
antropólogo, e assim por diante. 

Segundo propomos, então, a regra ficará na indicação de pro­
fissional de nível universitário, especializado na matéria objeto 
de perícia: ao juiz, fica o critério de indicar um leigo, na falta 
daquele profissional na localidade do juízo. 

Sala das Sessões, . - Horácio Ortiz. 

. LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TíTULO I 
Da Jurisdição e da Ação 

Art. 1.0 A jurisdição civil, contenciosa e voluntária é exer­
cida pelos juízes, em todo território nacional, conforme as dispo­
sições que este Código estabelece. 

Art. 2.° Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 
quando a parte ou o interessado a requerer , nos casos e formas 
legais. 

CAPíTULO II 
Da Ação 

Art. 3.° Para propo-r ou contestar ação é necessário ter inte­
resse e legitimidade. 

• 
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Art. 4.° O interesse do autor pode limitar-se à 
I - da existência ou da inexistência de relação juridih~""­
II - da autenticidade ou falsidade de documento. 
Parágrafo único. É admissível a ação declaratória ainda que 

tenha ocorrido a violação do direito. 
Art. 5.° Se, no curso do processo, se tornar litigiosa relação 

jurídica de cuja existência ou inexistência depender o julgamento 
da lide, qualquer das partes poderá requerer que o juiz a declare 
por sentença. 

Art. 6.° Ninguém poderá pleitear, em nome próprio direito 
alheio, salvo quando autorizado por lei. 
· ....... ........... .. ............................................ . 
· .................................... .. .. ........ ... .......... . .. . 

TíTULO IV 
Dos órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça 

CAPíTULO I 
Da Competência 

Art. 86. As causas cíveis serão processadas e decididas, ou 
simplesmente decididas, pelos órgãos jurisdicionais, nos limites de 
sua competência, ressalvada às partes a faculdade de instituírem 
juízo arbitral. 

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a 
ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fa­
to ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem 
o órgão judiCiário ou alterarem a competência em razão da maté­
ria ou da hier~rquia. 
· ....... .. ............ ...... ...... ........ ....................... . 
· ............ .. .......... .. .. .. ........... . .. ... . ........... . .... . 

CAPíTULO V 
Dos Auxiliares da Justiça 

Art. 139 . São auxiliares do juízo, além de outros, cujas atri­
buições são determinadas pelas normas de organização judiciária, 
o escrivão, o oficial de justiça, o perito, o depositário, o administra­
dor e o intérprete. 
· ..... ............. .............. ...... ....... ... ... ............. . 
· ....... ... .. ........ ...... ..... .... .......... ... .... ............ . 

SEÇAO li 
Do Perito 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento 
técnico ou científico, o juiz será assistido por perito, segundo o 
disposto no art. 421. 

Art. 146 . O perito tem o dever de cumprir, ofício, no prazo 
que lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, to­
davia, escusar-se do encargo alegando motivo legitimo. 

Parágrafo único. A escusa será apresentada, dentro de cinco 
(5) dias contados da intimação, ou do impedimento superveniente 
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- C! ... ·compromisso, sob pena de se reputar renunciado o direito a 
a egá-Ia (art. 423). 

Art. 147. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informa­
ções inverídicas, responderá pelos prejuízos que causar à parte, 
ficará inabilitado, por dois (2) anos, a funcionar em outras pe­
rícias e incorrerá na sanção que a lei penal estabelecer. 
· ................................................................ . 
· ................................................................ . 

TíTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

· ........ ............ ...................................... ...... . 
· .. .......... ............... ....... .. ....... .......... .. ......... . 

CAPíTULO VI 
Das Provas 

· ................................................................ . 
· ................................................................. . 

Art. 420. 
avaliação. 

SEÇAO VII 
iDas Provas 

A prova pericial consiste em exame, vistoria ou 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando: 
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial 

de técnico; 
II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas; 
III - a verificação for imparcial. 
Art. 421. O juiz nomeará o perito. 
§ 1.0 Incumbe às partes, dentro em cinco (5) dias, contados 

da intimação do despacho de nomeação do perito: 
I - indicar o assistente técnico; 
II - apresentar quesitos. 
§ 2.° Havendo pluralidade de autores ou de réus, far-se-á a 

escolha pelo voto da maioria de cada grupo; ocorrendo empate, 
decidirá a sorte. 

Art. 422. O perito e os assistentes técnicos serão intimados a 
prestar, em dia, hora e lugar designados pelo juiz, o compromisso 
de cumprir conscienciosamente o encargo que lhes for cometido. 

Art. 423. O perito ou o assistente técnico pode escusar-se 
(art. 146), ou ser recusado por impedimento ou suspeição (art. 138, 
III): ao aceitar a escusa ou ao julgar procedente a impugnação, 
o juiz nomeará novo perito e a parte poderá indicar outro assis­
tente técnico. 
· ................................................................ . 
· ................................................................ . 

------- ---
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.014-A, de 1979 

(Do Sr. Horácio Ortlz) 

Acrescenta. ,Parágrafos ao art. 145, do Códlro de /PrO­
cesso iCivil; tendo parecer, da !Comissão de (}onstituição e 
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gjslativa e, no mérit:o, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n.o 2.014, de 1979, a que se refere I o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 145 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

passa a vigorar acrescido de trêS parágrafos, com a seguinte , re-
dação: ' 

"Art. 145. . .................................. ......... ' . 
§ 1.0 Os peritos serão escolhidos entre proflssionais de 
nível universitário, devidamente inscritos no órgão de 
classe competente. 
§ 2.0 Os peritos comprovarão sua especialidade' na ma­
téria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão 
profissional em que estiverem inscritos. 
f 3.0 Nas localidades onde nãó houver profissionala que 
preencham os requlsltos dos parágralo/i anteriores, a in­
dicação dos peritos fica a critério do juiz." 

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Jan1flcaçio 
O vi,gente diploma processual civll, no que concerne à indi­

cação e~à atuação dos peritos, revela uma inexplicável superficia­
lidade. 
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, : 
• ~ . O caput do art, 145, definindo as atribuições dos peritos, es-

'eo -10. elece que a estes compete assistir ao juiz e às partes sobre 
fato que dependa de conhecimento técnico ou ciéntífico. Mas" não 
cuida de fixar critérios para que seja perfeitamente aferida a 
capacidade técnica ou cientiflca do experto designado pelo juizo 

oU' indicado pelas partes. 

Tal omissão tem provocado .sérios prejuízos, ferindo fundo o 
supremo princípio da cabal-aeün1nistração jurisdicional por parte 
do Estado. 

li: que; não raro, atuam como "peritos" pessoas absolutl1omente 
despreparadas. para tanto, lev~lido ci juízo a um falso conheci· 
mento da matéria em conflito e agredindo, por dolo ou culpa, os 
legítimos. dIreItQs das , parte~. . 

, De nossa parte, acreditamos que não há 'melhor maneIra de 
avaliar o efetivo conhecimento técnico ou cientifico do perito, 
além da prova de formação universItária e da inscrição no órgão 
profissional competente . . 

Mais do que isso, entendemos que deve ser eXlg1da prova de 
especialização na matéria·' sobre que o perito deverá opinar. Em 

outras palavras, não deve ser chamado um engenheiro civil para 
avaliar os danos provocados pelo choque de duas embarcações: 
para essa perícia déve ser convocado um -engenheiro naval. O 

cardiol6g1sta deve ser a~a~tado, quando o assunto em debate é 
relati,vo ,à . Çldontolog~a . . 9 sO,ciólogo não deve atuar na seara do 
antropólogo, e a,sslm por diante. 

SegundO propomos, então, a regra ficará na indicação de, pro­
fissional de IÚvel universitário, especializado na. matéria objeto 
de pedcia: ao Juiz, fica o critério de indicar um leigo, na falta 
daquele profiSSional na localidade do juizo. 

Sala das Sessões, . - Horácio Ortiz. 

LEGISLAÇAO CrrADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

, DAS COMrSSOES PERMANENTES 

LEI N.o 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

OÓDIGO DE., PROCESSO CIVIL 

LIVRO I 
Do Processo de Conhecimento 

'l1TOLO I 
Da Jurisdição e da Ação 

Art. 1.0 , A jurisdição civil, cOlltenclosa e voluntária é exer­
cida pelO$ juizes, em' todo território nacional, conforme as dispo­
sições que este Código estabelece. 

Art. 2..0 Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 
quando a parte ou o _ interessado -a requerer, nos casos e formas 
legais. 

CAPíTULO Ir 
Da Ação 

Art. 3.° Para propor ou contestar ação é necessário ter inte­
resse e legitimidade. 

'--------- - - -
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CÂMARA DOS OEP~JJi§~io DE REDACAO 
" 

PROJETO DE LEI n9 2.014-A, de 1979 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.014-B, de 1979 

Acrescenta parágrafos ao art. 145 da 

Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janei 

ro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescido de 

t r ês pará grafos , com a seguinte redação: 

"Art. 145 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Os peritos serão escolhidos entre profissio­

nais de nível universitário, devidamente inscritos no órg ão de 

classe 

matéria 

competente. 

§ 29 - Os peritos comprovarão sua especialidade 

sobre que deverao , opinar ,mediante certidão do 

profissional em que estiverem inscritos. 

na 
~ -orgao 

§ 39 - Nas localidades onde não houver profissionais 

que preencham os requisitos dos parágrafos anteriores, a indi 

cação dos peritos fica a critério do juiz." 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GER 6 .07 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

:OMIS:::'o :E REDAÇ'" 14 ~ j~l. 

P esidente ' 

r\..ry-..-

Relator 
.. ~ ;; 

'./( ~ /' ---..... . H! . -...... ~.;;,.. .. ---r ' 
L 

" ..... . , " . 



Brasília, 0'-; de junho de 1981 

N9 2!2? 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.014-B, de 1979. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 2.014-B, de 1979, da Câmara 
dos Deputados, que "acrescenta parágrafos ao art. 145 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Ci­
vi 1" . 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador TVANDRO CUNHA LIMA 

/ - -
/ , / 
~ , ," !. 

) I j / , /" 

FURTADO , LEITE 
. . ' - . Prlmelro Secretarlo 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 



GER 6,14 

Acrescenta paragrafos ao art. 145 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi­
go de Processo Civil. 

o OONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de P.rocesso Civil, passa a vigorar acrescido de três p~ 
ragrafos, com a seguinte redação: 

IIArt. 145 - ......................................... . 

§ 19 - Os peritos serão escolhidos entre profissio­
nais de nlvel universitario, devidamente inscritos no órgão de 
classe competente. 

§ 29 - Os peritos comprovarão sua especialidade na ma 
teria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão pro~ 
fissional em que estiverem inscritos. 

§ 39 - Nas localidades onde não houver profissionais 
q~e preencham os requisitos dos paragrafos anteriores, a indica­
çao dos peritos fica a criterio do juiz." 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e 

~ 
7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SE CA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.' 2.014 de 19 79 

EMENTA 

ANDA M ENTO 

03.10.79 

"10.lQ.79 

05 .11.79 

12.03.80 

16.04.80 

Acrescenta.parágrafos ao artigo 145, do Código de Processo Civil. 

(dispondo sobre os peritos profissionais). 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 04.10.79 pag . 10727, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIO I • 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 11.10.79, 
~ 

11091, col 02 p ago 
o. U . --

" " 

COl'lISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Distribuído ao Relator, DeputaCio JOACIL PEREIRA . 

10.11.79, 
, 

12997, colo 02 DCl"~ pag o 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. J OACIL PEREIRA, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica leg islativa e, no mérito, pe la aprovação. 

DCN 13.05. 80 , pág. 3567 , co1. 01 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo p arece r: da Comissão de Constituição e Justiça , pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovaçao 

(PL 2 .01 4-A/ 79 ) DCN 17.04.80, pag o 2093, colo 01 

VIDE VERSO --..,.."....._ .• ~~ ............... ----- -........ .. ...... .......... ----- - ~. 

AUTOR 

HOHÁCIO ORTIZ 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no D iário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diário Ofi cial de 

CI':L fi .02 



04.08.80 

05.08.80 

06.08.80 

29.09.80 

09.03.81 

25.05.81 

e· • • 

- - . _. 

PLENÂRIO (Primeira Discussão) 
Adiad.a por ter se esgotado o tempo destinado à Ordem do Dia. 

PLE NÂRIO (Primeira Discussão) 
Adiad a -

PLENÂRIO (Primeira Discussão) 
Adiada por falta de qüorum. 

PLENÂRIO 

Adiada a primeira Discussão do dia 07.08 ao dia 26.09.80 por ter se esgotado o tempo ou por falta de qüorum. 

PLENÂRIO. 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Hugo Napoleão, solicitando adiamento da discussão por 10 sessões. 

Adiada a votação do requerimento por falta de qUorum. 

DCN 30.09.80, pago 11380, colo 01 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Hugo Napoleão, solicitando adiamento da discussão por 10 sessoes. 

Em conseqüência, o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 10.03.81, pago 00153, colo 02 

PLENÂF.liO 

O Sr. Presidente anuncia ã Primeira Discussão. 

Encerra4~: a ··discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

PASSA Â SEGUNDA DISCUSSÃO. 

DCN 

Continua ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO N.o 2.014/79 
Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

29.05.81 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia ~ Segunda Discussão. 

Discussão do projeto pelo Dep. ~lquisson Soares. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

.. 

Continuação 

01.06 . 81 Aprovada a Redação Final nos termos do parecer do relator, Dep. AIRON RIOS. 

01.06.81 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL 2. O 14-B./79) 

DCN 

DCN 

o'J,Of , fI. . t'1 a O 
AO SENADO FEDERAL , PELO OFIcIO N9 ~~d 

Fls. 02 

c 



• 

• 

-' 

Aviso n9 666 - SUPAR. 

Em 10 de dezembro de 1 984 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Repú 

b lica restitui dois aut6grafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.270, de 10 de dezembro de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado FERNANDO LYRA 

lr4-<?! h~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 



~1ENSAGEM N9 <-81pr 

EXCE LENTr SSIMO SENHOR PRESID ENTE DA REPOBLICA 

• 

O PRESI DENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS tem a ho nra. de 
enV lar a Vossa Excelência, para os fins const i t uci onais, o incluso Pro 
jeto de Lei do Congresso Nacional, que "acrescenta paragrafos ao art-:-
145 da Lei n9 5. 869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Ci­
vi 1". 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 
~--, . ,/./ 

-- .- / / 
/ / . . ~ 

• 

GE R . 20.01.0057.2 • (AGO/84) 

0 ,3 DE DEZEMBRO DE 
/ 

/ \ 

,. .... / { , -------
1984. 
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MENSAGEM N9 523 

.~ ~ ~~-
f J; ~ c-J) . ~ t~'-{J . ~ . 

~ // . /..l. r:FY. 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "acrescenta parágrafos ao 

art. 145 da Lei n!? 5 . 869, de 11 de . . . Janelro de 1973 Código de 

Processo Civil ". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 7.270, de 10 de dezembro de 1984 . 

Brasília, em 10 de dezembro de 1 984 . 
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~/VJ/I~/fi Acrescenta parágrafos ao art. 145 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Cõ­
digo de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janei 
ro de 1973 - Cõdi go de Processo Civil, passa a vi gorar acresci do de 
tres parãgrafos, com a seguinte redação: 

blicacão. , 

"Art. 145 - ....................................... . 

§ 19 - Os peritos serão escolhidos entre profissio­
nais de nlvel universitário, devidamente inscritos no orgão de 
classe competente. respeitado o disposto no capltulo VI, seção 
VIr, deste Cõdigo. 

§ 29 - Os peritos comprovarão sua especialidade na 
materia sobre que deverão opinar, mediante certidão do orgão 
profissional em que estiverem inscritos. 

§ 39 - Nas localidades onde não houver 
nais qualificados que preencham os requisitos dos 
anteriores, a indicação dos peritos será de livre 
juiz." 

profissio­
parágrafos 

escolha do 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 03 de dezembro de 1984. 

_____ -~d-~-------

GER. 20.01 .0057.2 - (AGO/S4) 
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L E I N <} 7.270, de 10 de dezembro de 1 984. 

Acrescenta parãgrafos ao art. 145 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

o P R E S I D E N T E D A" R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - O art. 145 da Lei n9 5.869, de 11. de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar 

acrescido de tr~s parãgrafos, com a seguinte redaçâo: 

"Art. 145 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - Os peritos serâo escolhidos entre pr.Q 

fissionais de nive1 universitãrio, devidamente inscri , 

tos no órgâo de classe competente, respeitado o disp02. 

to no Capitulo VI, seçâo VII, deste Código. 

§ 29 - Os peritos co mprovarâo sua especialid~ 

de na materia sobre que deverâo opinar, mediante cer 

tidâo do órgâo profissional emque estiverem inscritos. 

§ 39 - Nas localidades onde nâo houver profi2. 

sionais qualificados que preencham os requisitos dos 

parãgrafos anteriores, a indicaçâo dos peritos serã 

- _ ... _-_ .. _-- --
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de livre escolha do juiz. 1I 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. 

Brasil i a, e!TI 10 de dezembro de 1 984; 

163Q da Independência e 96Q da República. 

";: J 
-p/ ," ;,AAí //1í!7 

~ 

• , 
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oFicio SGM ~ I} O .:z- Bras{lia ~ 13 d e dezembro de 19 81 

Senhor Secretário ~ 

Tenho a honra de encamin har a Vossa ExcQlência um 

autógrafo do Projeto de Lei n9 2 . 014 ~ de 1979 ~ que" acrescenta pa 

r~grafos ao art . 145 da Lei n9 5 . 869 ~ de 11 de janeiro de 19 73-

Có digo de Proc e sso Civil", sancionado pelo Excelentissimo Se­

nhor Pr esidente da República . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E~ -' 

celência protestos d e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Henrique Sant iZZo 

P 

Primeiro Secretario d o Senado Fe deraZ 

vra 

, 

------------------....... _ ........... ~ ...... 
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REPúaLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , 

ASSUNTO: PROTOCOLO N." __ _ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 2 . 0 1 4-3 , de 1 979 , que 

" acrescenta parágrafos ao art . 1 45 da Lei nº 5 . 869 , de 11 de 
. . 
Janel -

ro de 1 973 - Códi go de Processo Civ il" . 

DESPACHO: À COM . DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA . 

À COM. DE CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA em 1 7 de ____ """"-S E'='--±.T.=<E~MB~R"",,O,,--___ de 19-",8=4,--_ 

~-

IBUIÇAO 
q ~ li 

Ao Sr. 'a L-, eml... ~_19 

o Presidente da Comissão de --
Ao Sr. , er.1 19 

O Presidente da Comissão de --
Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

. O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 . 04 
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SINOPSE , 

-

Projeto n.o ______ _ de ___ _ de ___________________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: _________________________________________________________________________________ _ 

Autor: _________________________________________________________________________________ ___ 

Discussão única, _________________________________________ ~ 

Discussão inicial __________________________________________ _ 

Discussão final _________________________________________ _ 

Redação final __________________________________ . _________________________________________ _ 

Remessa ao Senado _________________________________________ __ 

f •• 
" 

Emendas do Senado aprqvadas em, ______ de. _________________________ de 19. _____ _ 
... 

Sancionado em. ______ de, _______________________________ de 19 _____ _ 

Promulgado em, ______ de, ___________________ . ____________________________________ de 19 _____ _ 

Vetado em, ______ de. ______________________ . _____________________________________ de 19 _____ _ 

Publicado no "Diário Oficial " de. ______ de, _________________________ de 19 ___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2 . 014- C , de 1979 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 2 . 014- B, 

• de 1979, que " acrescenta parágrafos ao art . 145 

da Lei nQ 5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 - Códi 

go de Processo Civil". 

~- (A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 

(QER 1. ri 
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Acrescenta parãgrafos ao art. 145 da Lei 
n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Códi­
go de Processo Civil . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescido de três p~ 
rãgrafos, com a seguinte redação: 

lI~t. 145 - ......................................... . 

§ 19 - Os peritos serão escolhidos entre profissio­
nais de nlv~ universitãrio, devidamente inscritos no órgão de 
classe competente. 

§ 29 - Os peritos comprovarão sua especialidade na ma 
têria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão pro~ 
fissional em que estiverem inscritos. 

§ 39 - Nas localidades onde não houver profissionais 
q~e preencham os requisitos dos parãgrafos anteriores, a indica­
çao dos peritos fica a critêrio do juiz." 

blicação. 
Art. 29 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-

Art. 39 - Revogam-se as diSPOSi~ em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de jU~1981. 

1:(~ 
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LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 5.869, DE Ii DE JANEIRO DE IY73 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

LIVRO I 

Do Processo de Co nheci mento 

TITULO I 

Da J uri ~d ição e da Ação 

Arl.}9 A j urisdição civil, contenciosa e voluntária é exercida pelos juí­
ze~. em iodo território nacIOnal. conforme as disposições que este Código es­
tabelece . 

i\rt . ~ " I"enhum.iuiz prestará a tlJtel ajurisdicional senão quando a P ,H­

te nu (I in!(;rc~"tdo <l requerer . no s casos e forma , legai s. 

CAPITULO li 

Da Ação 

A n . Y Par <l propor ou contestar <lçào é necessário ter interesse e legiti­
mlfbdc 

Art . 4" O interesse do <lutor pode limitar-se à decla ração : 
I - d:J nislência ou d<l inexistência de relação jurídica; 
II - da autenticidade ou falsidade de documento. 
Paragrafo único . É admissível a ação declara tó ri a ai nda q ue tenha 

ocorrido a violaçào do direito . 

Art . )" Se, no curso do processo , se tornar litigiosa relação jurídica de 
cuja existência ou inexistência depender o julgamento d a lide, qualquer da !> 
partes poderá requerer que o juiz a declare por sentença . 

Art . 6" Ninguém poderá pleitear, em nome próprio direito alheio, salvo 
quando autorl Lado por lei . 

T ITULO IV 

Dos Ó rgãos Judi ciá ri os e dos Au xiliares da Justiça 

CA PITULO I 

Da Competência 

Art . ~6 . As C<lUS<lS cíveis serão processadas e decididas, ou simplesmen­
te decididas. pel os órgàos jurisdicionais. nos limites de su a competência, res­
salvad<J às p;Jrtes a facu ldade de inst it uí rem j uízo arbi t ral. 

Art . 87 . Determina-se a competência no momento em q ue a ação ê pro­
posta . São Ifrelevames <lS modificações do estado de fato ou de direito ocorri­
d;JS poslcrlOrmcnte. s;Jlvo quando suprimirem o órgão judiciário ou altera­
n:m ;J competencia em razã o da matéria ou da hierarquia . 

CAPITULO V 

Dos Auxili a res da J usliça 

Art . 1:11} . São auxiliares do juízo, além de ou t ros, cujas atribuições são 
determJn;Jda~ P.:!;JS normas de orga nização j udiciária , o escrivão, o oficial de 
juS! iça. l) perit o. o depositário. o adm inistrador e o in térprete . 

. . . . . . . . - ....... ... . . .. . ..... ............ ... ....... . . ... . . . ... ... . 
. . . . . . . . . . - .. . . ... ... . .. . .. ... . ... . . .. . . . .... ... .. ........ . ..... . 
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SEÇÃO II 

Art . 14~ . Quando a prova do falo depender de conhecimento lécnlco 
ou científiCO, ° JUIz scrá assistido por perito, segundo o di,posto no art. 42 I . 

Art. 146 .. O perna tem o dever de cumprir ofício. no prazo que lhe assl­
n~ a lei. empregando toda a sua diligéncia; pode, todavia. escusar-se do en­
cargo alegando motivo legítimo . 

Paragrafo único. A escusa será apresentada, dentro de 5 (cinco) dias 
contados da intimação, ou do impedimento superveniente ao compromisso. 
sob pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la (a rt. 423) . 

Art . 147 . O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inveríd i­
cas . responderá pelos prejuí7.0s que causar à pa rte, ficará inabilitado. por :' 
(dois) anos. a funcionar em outra s perícias e incorrerá na sanção que a lei pe­
nai estabelece r. 

TITULO VIll 

Do Procedimento Ordinário 

. .. . .. .. . .. . ... . . . . . . .. .. . ..... . . . . ..... .. ..... . ..... .. .... . ... . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPITULO VI 

Das P rovas 

SEÇÃO VII 

Das Pro\"3S 

Art . 420 . A prova pericial consiste em exame. vistoria ou avaliação. 
Parágrafo ÚniCO . O juiz indeferirá a perícia quand o : 
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de téCniCO: 
II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas: 
111 - a verificação for imparcial. 

Art . 421. O juiz nomeará o perito . 
~ 19 Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação 

do despacho de nomeação do perito: 
I - indicar o assistente técnico: 
II - apresentar quesitos . 

~ 2° Havendo pluralidade de autores ou de réus, far-se-á a escolha pelo 
V010 d a maioria de cada grupo: ocorrendo empate, decidirá a sorte . 

Ar! 422 . O perll o e us assistenles técnicos serão intimados a prestar . 
<.:m di a. ho ra <.: lugar designados pelo juiz. o compromisso de: cumprir cons­
clenCI O~;Jmenle: o <.:ncargo que lhes for cometido . 

Ar! . 423 . O pem o ou o assistente técnico pode escusar-se (art. 146), ou 
~e:r recusado por impedimento ou suspeição (art. 13!!. 111): ao aceitar a escusa 
uu ali julgar procedente a impugnação. o juiz nomeará novo perito e a parte 
pod<.:rá indicar outro assistente técnico . 

• 

, 
\ 
\ 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N9 61, de 
1981 (n9 2.014/79, na Casa de ori­
gem) que" acrescenta parágrafos ao 
art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Proces­
so Civil". 

(Corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Acrescente-se ao parágrafo primeiro do art. 19 do 

Projeto as seguintes expressões: 

" ... respeitado o disposto no Capítulo VI, Seção 

VII, deste Código ... " 

dação: 

MGS. 

N9 2 

(Corresponde à emenda n9 2-CCJ) 

Dê-se ao § 39 do art. 19 do Projeto a seguinte re-

"§ 39 - Nas localidades onde não houver profissio­

nais qualificados que preencham os requisitos dos 

parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será 

de livre escolha do Juiz." 

SENADO FEDERAL, EM A ~ DE SETEMBRO DE 1984 

19 da 

Presi 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 61, de 1981, Senado Federal 

(n9 2.014-B, de 1979, na Câmara dos Deputados) 

• 

Acrescenta parágrafo ao art. 145 da 
Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

Lido no expediente da sessao de 05/06/81, e publicado no DCN (Se­

ção 11) de 06/06/81. 

Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 30/11/81, foi lido o seguinte Parecer: 

N9 1.359/81, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo 

Senhor Senador Hugo Ramos, pela Constitucionalidade e Juridicida­

de do Projeto com as Emendas n9s. 1 e 2-CCJ; aguardando inclusão 

Ordem do Dia. 

Em 04/09/84, é incluído em Ordem do Dia, discussão turno únicoja 

provada com as emendas n9s. 1 e 2 - CCJ. Â CR. 

Em 05/09/84, é lido o Parecer n9 459/84, da Comissão de Redação. 

Â SSCLSi aguardando inclusão Ordem do Dia . 

Em 12/09/84, é incluído em Ordem do Dia, discussâo turno único.A 

provada a redação final das Emendas do Senado ao Projeto. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício n98M/~83. de 13.09.1 9 8 4 

MGS. 
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Em ,/f a de setembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

--

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal aprovou, com emendas, o Projeto de Lei (ns. 

2.014/79, na Câmara dos Deputados, e 61/81, no Senado) que "acres­

centa parágrafos ao art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - C6digo de Processo Civil". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os aut6gra-

fos referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da 

proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con­

sideração . 

SENADOR SANTILLO 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N9 61, de 
1981 (n9 2.014/79, na Casa de ori­
gem) que" acrescenta parágrafos ao 
art. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Proces­
so Civil". 

(Corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Acrescente-se ao parágrafo primeiro do art. 19 do 

Projeto as seguintes expressões: 

" . t d ... respel. a o o disposto no Capitulo VI, Seção 

VII, deste Código ... " 

dação: 

MGS. 

N9 2 

(Corresponde à emenda n9 2-CCJ) 

Dê-se ao § 39 do art. 19 do Projeto a seguinte re-

"§ 39 - Nas localidades onde não houver profissio­

nais qualificados que preencham os requisitos dos 

parágrafos anteriores, a indicação dos peritos será 

de livre escolha do Juiz." 

SENADO FEDERAL, EM JÍ 3 DE SETEMBRO DE 1984 

Vi - Presidente, no da 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NQ 61, de 1981 

(NQ 2.014/19 , na Casa de origem ) 

Acrescenta parágrafos ao art. 145 da Lei n9 5.869 , de 11 de ja­
neiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

O Congresso N acional decreta: 

Ar!. 19 O ar t. 145 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo C ivil , passa a vigo ra r acrescido de três parágrafos, com a seguinte 
redaçào: 

·'A r!. 145 . 
~ 19 Os peritos serão escolh idos entre profissionais de nível 

uni versitá rio, devidamente inscritos no órgão de classe competente . 
9 2~ Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria 

so bre que deverão opinar, mediante certidão do órgão profissional 
em que estiverem inscritos . 

§ 39 Nas localidades o nde não ho uver profissionais que 
preencham os requisi tos dos parágrafos anterio res, a in dicação dos 
peritos fica a critér io do j uiz. " 

Art . 29 Esta lei ent ra rá em vigor na data de sua pu blicação. 
A rt. J9 Revogam-se as disposições em contrá ri o . 

L EGIS LAÇÀO CITA DA 

LE I N 9 5.869, D E 1i D E JANEIRO D E 1973 

CÓ DIG O D E PROCESSO C IVIL 

LI VRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TIT U LO I 

Da Jurisdição e da Ação 

A n . 19 A j uri sdição civi l, contenciosa e voluntária é exercida pelos j uí­
zes, em todo ter ritó rio nacional , confo rme as disposições que este Código es­

tabelece. 
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Art. 2° Nenhum j ui z prestará a tu tela jur isdicional senão quando a pa r­
ou II interessado a requerer, nos casos e form a~ legais . 

CA PITULO II 

Da Ação 

A rt. 3° Para propor ou contest ar ação é necessário ter interesse e legiti­
midade . 

Art . ~~ O interesse do autor pode limi tar-se à decla ração: 
I - d:1 cxi<;tência ou da inexistência de rel ação jurídica: 
II - da autentil:idade ou fa lsidade de documento . 
Parúg ra J'o úni l:o. Ê admissível a ação decla ratória a inda que tenha 

ol:O rrid Ll a \ iolac,;ào do direit o. 

Art . 50 Se, no curso do processo, se to rn ar litigiosa relação j urídica de 
cuja exi,t ~ n c i a ou inexistência depender o julgamento da lide, qualquer das 
partl:s poderú requerer que o juiz a declare por sentença. 

Art . ó" Ninguém poderá plei tea r, em nome próprio direito alheio, sa lvo 
quand Ll autori zado por lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . , .......... . . .. . . ..... . . .. .. . .. ... .. . .. .... . ... . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TIT ULO IV 

Dos Ó rgãos Judici ários e dos Auxiliares da Justiça 

CA PITULO I 

Da Competência 

Art . gó. As l:ausas cíveis serão processadas e decididas, ou si mplesmen­
tl: del:idida .,. pelos órgãos jur isdicionais. nos limi tes de sua competência, res­
salvada às partes a faculdade de inst ituírem juízo arbitral. 

Art . 'r.7. Determina-se a competência no momento em que a ação é pro­
posta. Siio ir rekvantes as modificações do estado de fa to ou de direito oco rr i­
das posteriormente, sal vo quando supr imirem o órgão judiciário ou altera­
rem a l:llmpetén l: ia em razão da matér ia ou da hierarqu ia. 

.. . ... . . . ... . .. . ........... .. . .. . .. . .. . . .. ... . . . ....... . ... . .. .. . 

CA PITULO V 

Dos Auxiliares da Justiça 

Art . 1.19 . Sào auxilia res do j uízo, além de outros, cujas at ribuições são 
determinadas pelas normas de organização judiciária, o escrivão, o oficial de 
jus tiça. II perito, o deposi tário , o adm inist rador e o intérprete . 

. . . . . . . . . , ........... . ..... . . ... . . .. . . . . .. .. . . ... , .. ... . ... . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 

• 

, 

• 
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SEÇÃO 11 

Do Perito 

Art. 145 . Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico 
ou científico, o juiz será assistido por perito, segundo o disposto no art. 421 . 

Art. 146. O perito tem o dever de cumprir ofício, no prazo que lhe assi­
na a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do en­
cargo alegando motivo legítimo. 

Pa rágrafo único . A escusa será apresentada, dentro de 5 (cinco) dias 
contados da intimação, ou do impedimento superveniente ao compromisso , 
sob pen a de se reputar renunciado o direito a alegá-Ia (art. 423). 

Art. 147. O perito que, por dolo ou culpa, prestar informações inverídi­
cas, responderá pelos prejuízos que causar à parte, ficará inabilitado, por 2 
(dois) anos, a funcionar em outras perícias e incorrerá na sanção que a lei pe­
nai estabelecer. 

.. ... . . . .. .. . . ... ..... . ..... .. ............... . .. . ........ . ....... 

TITULO VIII 

Do Procedimento Ordinário 

CAPITULO VI 

Das Provas 

. . . . ..... . . . .. .. . ....... . ... ... . . ........ .... . ..... . ....... .. . . . .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO VII 

Das Provas 

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação . 
Parágrafo UIllCO. O juiz indeferirá a perícia quando: 
I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico ; 
11 - for desnecessária em vista de outras provas produzidas: 
II I - a verificação for imparcial. 

A rt. 421. O juiz nomeará o perito. 
ç 19 Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação 

do despacho de nomeação do perito: 
I - indicar o assistente técnico; 
II - apresentar quesitos. 

§ 29 Havendo pluralidade de a utores ou de réus, far-se-á a escolha pelo 
voto da maioria de cada grupo; ocorrendo empate, decidirá a sorte . 
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Art. 422. O perito e os assistentes técnicos erào intimados a prestar, 
em dia. hora e lugar designados pelo juiz, o compromisso de cumprir cons­
cienciosamente o encargo que lhes for cometido. 

Art . 423. O perito ou o assistente técnico pode escusar-se (art. 146), ou 
ser recusado por impedimento ou suspeiçào (art. 138, \11): ao aceitar a escusa 
ou a ll julgar procedente a impugnação, o juiz nomeará novo perito e a parte 
podaá indicar outro assistente técnico. 

(À Comissào de Constituiçào e Justiça . ) 

I' 
I' 

• > ., 
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~ 

'It 

" " 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N<.> 1.359, de 1981 

Da Comissào de Constituiçào e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
da Camara nY 61, de 198 1, que acrescenta parágrafos ao artigo 145, 
da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

I Relator; Senador Hugo Ramos 

A proposição ora submetida à apreciação do Senado, determinando o 
acréscimo de 3 parágrafos ao artigo 145, do Código de Processo Civil , que 
trata da assistência pericial , vem preencher uma lacuna de há muito sentida 
pelos que batem às portas do Poder Judiciário, não obstante a expressa 
mençào do artigo 420, inciso I. Melhor se dirá que precisamente a regra men­
cionada mostra a prescindibilidade do perito qua ndo a prova do fato inde­
pender de conhecimentos técnicos. Há, no campo da prova , farta incidência 
de fato s que independem de conhecimentos especializados, técnicos e científi­
cos, para a sua produção adequada, cabendo ao Juiz, como condutor proces­
sual, a pleoa autonomia de decisão, ex vi do disposto no artigo 125, e seguin­
tes do Código de Processo Civil, destacando-se, no pertinente à prova, o arti­
go 130 ao dispor que cabe ao Juiz determinar as provas necessárias à ins­
trução do processo. De acentuar todos os meios legais, bem como o moral­
mente legítimos, sào hábeis para provar a verdade dos fatos em que se funda 
a açào ou a defesa (artigo 332). Se é certo que o Juiz não está adstrito ou cir­
cunscrito ao laudo pericial (art. 436) podendo decidir de acordo com a sua 
convicçào já formada, 011 designar substituto e nova perícia (art. 437/8), não 
menos certo é que a perícia se realizará sob a expressa direção do Juizo (art. 
427) devendo o Juiz, quando lhe seja possível, louvar a sua sentença, em gran­
de parte e no tocante à prova, no estudo conclusivo que lhe foi apresentado 
pelo perito e , quando os houver, também assinado pelos assistentes técnicos 
que poderão, inclusive, se lhes aprouver, conferenciar em b usca de um texto 
ou conclusão comuns (art. 430). Na ação de nunciação de obra nova (artigos 
934 e seguintes); na ação de usucapião de terras particulares (artigos 946 e se­
guintes - veja-se, especificamente, o artigo 957; nas desapropriações, nas in­
denizações por ato ilícito e tantas outras lides bem se está a ver a manifesta 
importância da prova pericial, e, pois, do trabalho técnico ou científico apre-
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sentado pelo perito, que, além de gozar da confiança do Juiz, deverá possuir 
conhecimentos bastantes para bem orientar a prestação jurisdicional. Se o 
Juiz se sentir bastante nos seus conhecimentos, ou se a matéria em litígio for 
de fácil assimilação, que a qualquer pessoa seja possível bem discernir, certo o 
Juil prescindirá da ajuda pericial, como permite, a lei (art. 420). 

Assim posta a matéria, resguardados os princípios básicos da prova, am­
plamente disciplinada pelo código do processo, entendo, pela inegável cober­
tura da constitucionalidade e juridicidade de que se reveste o projeto, deva o 
mesmo ser aprovado com as emendas que sugiro: 

EMENDA N9 I - CCJ 

Ao parágrafo primeiro proposto no art. 19 do projeto acrescente-se as 

• 

• 

palavras: ..... respeitado o disposto no Capítulo VI, seção VII, deste Código • 

EMENDA 92 - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao § )9 proposto no art. 19 do projeto: 

"Nas localidades onde não houver profissionais qualificados 
que preencham os requisitos> dos parágrafos anteriores, a indicação 
dos peritos será de livre escolha do Juiz." 

É o nosso Parecer. 
Sala das Comissões, 25 de novembro de 1981. - Aloysio Chaves Presi­

dente - Hugo Ramos Relator - Raimundo Parente - Aderbal Jurema -
Muri/o Badaró - Lenoir Var,;as - Almir Pil]to - Bernardino Viana. 

Pu b li c ado~ no De", (Seçào 11), de 1' -1 2-81 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília.- DF 

800/ 12/ 81 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 459, de 1984 

Da Comissão de Redação 
• 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 61, de 
1981 (n.o 2.014/79, na Casa de origem). 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n ,o 61, de 1981 (n.o 2 .014/79, na Casa 
de origem), que acrescenta parágrafos ao art , 
145 da Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil. 

Sala das Comissões, 5 de setembro de 
1984. - Passos Pôrto, Presidente - Saldanha 
Derzi, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N.o 459, DE 1984 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 61, de 
1981 (n.o 2 .014/79, na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafos ao art. 145 

da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil. 

EMENDA N,o 1 

CCorresponde à Emenda n,o l-CCJ) 
Acrescente-se ao parágrafo primeiro do art. 

1.0 do Projeto as seguintes expressões: 
" . .. respeitado o disposto no Capítulo 

VI, Seção VII, deste Código . .. " 

EMENDA N,o 2 

(Corresponde à Emenda n.o 2-CCJ) 
Dê-se ao § 3,° do art, 1.0 do Projeto a se­

guinte redação: 

"§ 3.0 Nas localidades onde não hou­
ver prOfissionais qualificados que preen­
cham os requisitos dos parágrafos an­
teriores, a indicação dos peritos será de 
livre escolha do Juiz." 

Publicado no DCN (Seç!!.o n) de 6-9-84. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.014-C, DE 1 979 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

N9 2.014-B, de 1979, que "acrescenta 

parágrafos ao art. 145 da Lei n9 

5.869, de 11 de janeiro de 1973- Có­

digo de Processo Civil." 

Relator: DEPUTADO JOACIL PEREIRA 

O Senado Federal, ao exercer o papel de Câmara re­

visora, ofereceu duas emendas ao projeto de lei que dá nova re­

dação ao art. 145 do Código de Processo Civil, a saber: 

- A Emenda n9 1 manda acrescentar, ao final do tex­

to proposto para figurar como § 19 do citado artigo, o respeito 

ao disposto no Capítulo VI, Seção VII, do referido Código; 

- A Emenda n9 2 aperfeiçoa a redação do § 39 do mes 

mo artigo, proclamando que 11 nas localidades onde não houver pro 

fissionais qualificados que preencham os requisitos dos parágra­

fos anteriores, a indicação dos peritos será de livre escolha do 

Juiz." 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 • 

VOTO DO RELATOR 

Quanto as preliminares de admissibilidade, nada e-

-xiste que possa ser oposto as emendas do Senado Federal. O poder 

de revisão ( aí incluído o de emendar ) encontra-se expresso no 

art. 58 da Lei Maior, tendo ainda sido atendidos os mandamentos 

fundamentais que cuidam da competência legislativa da União e das 

atribuições do Congresso Nacional ( arts. 89, XVII, b e 43,caput) . 

As modificações sugeridas pela Cãmara Alta têm sua 

razão de ser. É bom que fique bem expresso que a atuação do peri 

to será regulada pela Seção VII ( Das provas) do Título VIII(Do 

procedimento ordinário ). Outrossim, a nova redação para o proje 

tado § 39 do art. 145 tem o condão de tornar mais claro o dispo-

sitivo. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade,ju 

ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,pela aprovação 

das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 2 014-B, de 1979. 

DEPUTADO 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.014-B, DE 1979 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
- . narla de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 

2.014-B/79, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Afrísio Vieira Lima, Armando Pinheiro, 

Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Joacil Pereira, Os 

valdo Melo, Rondon Pacheco, Ademir Andrade, Aluízio Campos, Ar 

naldo Maciel, Djalma Falcão, João Divino, Plínio Martins, Gasto 

ne Righi, Raimundo Leite, Darcílio Ayres e Ronaldo Canedo. 

ss 
GE R 20 .01.0050.5 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1984 

Deputado J~~~ 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.014-D, 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 2.014-B, DE 

1.979, que "acrescenta parágrafos ao artigo 145 da 

Lei n9 5.869, de 11 de fevereiro de 1.973 - Código 

de Processo Civil"; tendo pareceres: da Comissão 

de Constituição e Justiça, pela constitucionalida­

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.014-C, DE 1.979, A QUE SE RE­

__ FERE O PARECER) 

GE A U(} 
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DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 . 014-D, de 1979 

Emendas do 'Senado ao Projeto de Lei 
n.o 2.014-B, de 1979, que "acrescenta pa­
Tágrafos ao art. 145 da Lei n.o 5.869, de 
11 de fevereiro de 1973 - Código de Pro­
cesso Civil"; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técni­
ca legislativa e, no mérito, pela apro­
vação. 

(Projeto de Lei n.o 2.014-C, de 1979, 
a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 O art. 145 da Lei n .o 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescido de três pa­
rágrafos, com a seguinte redação: 

"Art. 145 . 

§ 1.0 Os peritos serão escolhidos en­
tre profissionais -de n ível universitário, 
devid'amente inscritos no órgão de classe 
competente. 

§ 2.° Os peritos comprovarão sua es­
pecialidade na. matéria sobre que de­
verão opinar, mediante certidão do ór­
gão profissional em que estiverem ins­
critos. 

§ 3.° Nas localidades onde não hou­
ver profissionais que preencham os re­
quisitos dos parágrafos anteriores, a in­
dicacão dos peritos fica a critério do 
juiz." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Câmara dos Deputados, 4 de junho de 
1981. - Nelson Marchezan. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.869 
DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

CóDICO DE PROCESSO CIVIL 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TíTULO I 
Da Jurisdição e da Ação 

Art. 1.0 A jurisdição civil, contenciosa e 
vOluntária é exercida pelOS juízes, em todo 
território nacional, conforme as disposições 
que est e Código estabelece. 

Art. 2.° Nenhum juiz prestará a tutela 
jurisdicional senão quando a parte ou o 
interessado a requerer, nos casos e formas 
legais. 

CAPíTULO II 
Da Ação 

Art . 3.° Para propor ou contestar ação 
é necessário ter interesse e legitimidade. 

Art. 4.° O interesse do autor pode limi­
tar-se à declaração: 

I - da existência ou da inexistência de 
relação jurídica; 

II - da autenticidade ou falsidade de 
documento. 
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\ ... rafo único. É admissível a ação 
tória aind-a que tenha ocorrido a 

--"""e1'1i-c~ ão do direi to. 
Art. 5.° Se, no curso do processo, se tor­

nar litigiosa relação jurídica de cuja exis­
tência ou inexistência depender o julga­
mento da lide, qualquer das partes poderá 
requerer que o juiz a declare por sentença. 

Art. 6.° Ninguém poderá pleitear, em 
nome próprio direito alheio, salvo quando 
autorizado por lei. 
· ...... . ....................... ~ ......... . 
· ................................ . ........ . 

TíTULO IV 

Dos Órgãos Judiciários e dos 
Auxiliares da Justiça 

CAPíTULO I 

Da Competência 

Art. 86. As causas cíveis serão proces­
sadas e decididas, ou simplesmente decidi­
das, pelos órgãos jurisdicionais, nos limites 
de sua competência, ressalV'adas às partes 
u faculdade de instituírem juízo arbitral. 

Art. 87. Determina-se a competência no 
momento em que a ação é proposta. São 
irrelevantes as modificacões do e tado de 
fato ou de direito ocorridas posteriormente, 
s-alvo quando suprimirem o órgão judiciá­
rio ou alterarem a competência em razão 
da matéria ou da hierarquIa. 
- . . ....................................... . 
· .............. . .......................... . 

CAPíTULO V 

Dos Auxiliares da Justiça 

Art. 139. São auxiliares do juízo, além 
de outros, cujas atribuições são determIna­
das pela.s normas de organização judiciária, 
o escrivão, o oficial de justiça o perito, o 
depositário, o administrador e o intérprete. 

SEÇAO rI 

Do Perito 

Art. 145. Quando a prova do fato de­
pender doe conhecimento técnico ou cientí­
fico, o juiz será assistido por perito, se­
gundo o disposto no art. 421. 

Art. 146. O perito tem o dever de cum­
prIr oficio, no prazo que lhe . assina a lei, 
emnregando toda a sua diligência; pode, 
tojavla, escusar-se do encargo alegando 
motivo legítimo. 

p~ N~ 2014/1979 

48 
... . . . 

Parágrafo único. A escusa será apre­
sentada, dentro de 5 (cinco) dias contados 
da intimação, ou do Impedimento super­
veniente ao compromisso sob pena de se 
reputar renunciado o direito a alegá-la 
(art. 423) . 

Art. 147. O perito que, por dolo ou cul­
pa, prestar informações inverídicas, res­
ponderá pelos prejuízos que causar à parte, 
ficará inabilitado, por 2 (dois) anos, a fun­
cionar em outras perícias e incorrerá na 
sanção que a lei penal estabelecer. 
· ......................................... . 
· .......... . ......... . .................... . 

TíTULO VIII 

Do Procedimento OrdináriO 
· . ........................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO VI 

Das Provas 
• •••• ••• • • ••••••••••••••• I • •••••••••••••••• 

...................... . ................... 

SEÇAO VII 

Das Provas 

Art. 420 . A prova pericial consiste em 
exame, vistoria ou avaUação. 

Parágrafo único. O juiz indeferirá a p_ 
ricia quandO: .. 

I - a prova do fato não depender do 
conhecimento especial de técnico; 

II - for desnecessária em vista de outras 
provas produzidas; 

UI - a verificação for imparcial. 

Art. 421. O juiz nomeará o perito. 

§ 1.0 Incumbe às partes, dentro em 5 
(cinco) dias, contados da intimação do des­
pacho de nomeação do perito: 

I - indicar o assistente técnico; 

II - apresentar quesitos. 

§ 2.° Hav-endo pluralidade de autores ou 
de réus . far-se-á a escolha pelo voto da 
maioria de cada grupo; ocorrendo empate, 
decidirá a sorte. 

Art. 422. O peri'to e os assistentes téc­
nicos serão intimados a prestar, em dia, 
hora e lugar designados pelo juiz, o com­
promis o doe cumprir con cienciosamente _ 
encargo que lhes for cometido. .., 

Art. 423. O perito ou o assIstente téc­
nico pode escusar-se ('art. 146,), ou ser re-
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cusado por impedimento ou suspeição (art. 
138, III): ao aceitar a escusa ou ao julgar 
procedente a impugnação, o juiz nomeará 
novo perito e a parte poderá Indicar outro 
assistente técnico. 
. . . . ... . ... ~ . . .. . . . ..... . .. .. .... .. . .. .. .. . 

Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da CâmM'a dos DeputadOS n.O 61, 
de 1981 (n.o 2.014/79, na Casa de ori­
gem) que "acrescenta parágrafos ao 
art. 145 da Lei n.o 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 - Código de Processo 
Civil". 

N.O 1 

CCorresponde à Emenda n .o l-CCJ) 

Acrescente-se ao § 1.0 do art. 1.0 do Pro­
jetD as seguintes expressões: 

" . .. respeit'ado o disposto no Capitulo 
VI, Seção VII, deste Código . .. " 

N.o 2 

CCorresponde à Emenda n.o 2-CCJ) 

Dê-se ao § 3.0 do art. 1.0 do Projeto a 
seguinte redação: 

"§ 3.0 Nas localidades onde não hou­
ver profissionais qualificados que pre-

• encham Os requisitos dos parágrafOS 
anteriores, a indicação dos peri·tos será 
de livre escolha do J uiz." 

Senado Federal, 13 de setembro de 1984. 
- Lomanto Júnior, 1.°-Vice-Presidente, no 
exercício -ela Presidência . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI 
N.o 61 , DE 1981, SENADO FEDERAL 

(n.o 2.014-B, d e 1979, na 
Câmara dos Deputados ) 

Acrescenta parágrafo ao art. 145 da 
Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil. 

Lido no expediente da sessão de 5-6-81, 
e publicado no DCN (Seção II) de 6-6-81. 

Distribuído à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Em 30-11-81, foi lido o seguinte Parecer: 

A N.O 1.359/81, da Comissão de Constitul­
~o e Justiça, relatado pelo Senhor Sena­

dor Hugo Ramos, pela constitucionalidade 
e juridicidade do Projeto com as Emendas 

., 
n.os 1 e 2-CCJ; aguardandV"oo~~~ 
Ordem do Dia. 

Em 4-9-84, é incluído em ordem do Dia, 
discussão turno único ; aprovada com as 
Emendas n.OS 1 e 2-CCJ. A CR. 

Em 5-9-84, é lido o Parecer n .o 459/84, 
da Comissão de Redação. 

A SSCLS; aguardando Inclusão Ol"dem 
do Dia. 

Em 12-9-84, é incluído em Ordem do Dia, 
discussão turno único. Aprovada a redação 
fin al das Emendas do Senado ao Projeto. 

A Câmara dos Deputados com o OfícIo 
n O SM/283, de 13-9-84. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITmçAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Senado Federal, ao exercer o papel de 
Câmara revisora, ofereceu ·duas emendas 
ao projeto de lei que dá nova redação ao 
art . 145 do Código de Processo Civil, a S!l.­
ber: 

- A Emenda n .O 1 manda acrescentar, ao 
fin al do texto proposto para figurar como 
~ 1.0 do citado artigo, o respeito ao dis­
posto no Capítulo VI, Seção VII, do referido 
Código; 

- A Emenda n.o 2 aperfeIçoa a redaç5.o 
do § 3.0 do mesmo artigo, proclamando que 
"n as localidades onde nãD houver profis­
sionais qualificados que preencham os re­
quisitos dos parágrafos anteriores, a indi­
cação dos peritos será de livre escolha do 
Juiz". 

fi - Voto do Relator 

Quan to às preliminar·es de admissibili­
dade, n ada existe que possa ser oposto às 
emendas do Senado Federal. O poder de 
revisão (aí incluído o de emendar) encon­
tra-se expresso no art. 58 -ela Lei MaIor, 
t endo ainda sido atendidos os mandamen­
tos fundamentais que cuidam da compe­
tência legislativa da União e das atrlbui­
cões do Congresso Nacional (arts. 8.0 , XVII, 
b e 43. caput). 

As modificações sugeridas p ela Câmara 
Alta têm sua razãD de ser. É bom que fique 
bem expresso que a atuação do perito será 
regulada pela SeçãD VII (Das provas) do 
Título VIII (Do procedimento ordinário). 
Outrossim, a nova redação para o projeta­
-elo § 3.0 do art. 145 tem o condão de tor­
nar mais claro o dispositivo. 

( 
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Sala da Comissão, 25 de outubro de 1984. 
- Joacil Pereira, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião ordinária de sua Turma liA", rea­
lizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito, pela aprovação das 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei n.O 

,.. 
j 
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2.014-B/79, nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, presidente, Gorgõnio 
Neto e José Tavares - Vice-Presid~ntes, 
Afrísio Vieira Lima, Armando Pinheiro, 
Gerson Peres, Guido Moesch, Hamilton Xa­
vier, Joacil Pereira, Osvaldo Melo, Rondon 
Pacheco, Ademir Andrade, Aluízio Campos, 
Arnaldo Maciel, Djalma Falcão, João DivI­
no, Plínio Martins, Gastone Righi, Raimun­
do Leite, Darcílio Ayres e Ronaldo Canedo. 

Sala da Comissão, 25 de outubro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Joaci! Pe­
reira, Relator. 

• 
Centro Gráüco do Senado F100eral - Brasilia - DF 
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PROJETO DE LEI nº 2.014-0, de 1979 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.014-E, de 1979 

Acrescenta paragrafos ao art. 
145 da Lei nº 5.869, de 11 de 

, 

janeiro de 1973 - Codigo de 
Processo C i v i I . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 145 da Lei nº 5.869, de 11 de 
, 

janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil, passa a vigorar 
~ , -

acrescido de tres paragrafos, com a seguinte redaçao: 

"Art. 145 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º - Os peritos serao escolhidos entre profissio 

, 

nals de nivel universitario, devidamente inscritos no orgao 

d e c I as s e -c.om pe te n te, r e s p e i ta d o o d i s p o s to n o c a p i tu I o V I , 
, 

seçao V I I, deste Cod i go. 

§ 2º - Os per i tos comprovarao sua espec i a I i dade na 
,. -- ,.-

materia sobre que deverao opinar, mediante certidao do orgao 

profissional em que estiverem inscritos. 

§ 3º - Nas loca I i dades onde nao houver profissio 
, 

nals qual ificados que preencham os requisitos dos paragrafos 

anter i ores, a i nd i caç~o dos per i tos s'er~ de I i vre escolha 

do jui2:." 

Art. 2- - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

b I I caça0. 

, 

Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COM I SSAO DE R~ m~o de 1984. 

GE R 20.01.0050. 



GER. 20.010057 .2 - (AGOj 84 ) 

Brasília , 03 de dezembro de 1984 . 

N9 .lO? 1-
Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 2 . 014 - E , de 1979 , à sanção. 

Senhor Secret~rio, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência , para que se digne levar ao conhecimento do 
Senado Federal, que a Cãmara dos Deputados aprovou as 
emendas , o Projeto de Lei n9 2.014 - E, de 1979, oriundo 
dessa Casa do Congres so Nacional , que "acresc e·nt a par~ 
grafos ao art . 145 da Lei n9 5 . 869 , de 11 de janeirode 
de 1973 - Código de Processo Civi l " . 

Outrossim , comunico a Vossa Exce -
lência que a referida proposição foi, nesta data , en 
viada a sanção . 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protesto s da minha alta esti 
ma e mais distinta consideração . 

I 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
Dn . Prime iro Secretário do 

f y 

Se nado Federal 

/ 
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